
RESOLUÇAO TC . NC? 08/90 

Ementa: Altera a Resolução TC . n<:> 03/89, de 5 
de abril de 1989 . 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAM
BUCO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

RESOLVE : 

ART . 1Q - Acrescente-se à Resolução TC . n<? 03/ 89, 
de 05 de abril de 1989, a allnea " E", com a seguinte redação: 

" E - Assessores Técnicos e Chefes de Gabinete dos 
Conselheiros, no valor de Cr$ 1 . 603,68 . " 

ART . 29 - A presente Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 
de julho do corrente ano . 

SALA DAS SESSõES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, em 19 de íunho de 1990 . 

Conselheiro Adalberto Farias 

PRESIDENTE EM EXERCICIO -

Publicada no D1ário Ofloíal de 30/ 06/ 90 . 
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